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Oferta Formativa - Ensino Básico Regular  

 

 
 

Regular 
 
Destina-se a jovens 
em idade de 
frequência do ensino 
básico com idades 
compreendidas 
entre os 6 e 18 anos 

(escolaridade 
obrigatória). 

 
Sendo o ensino básico universal, 
obrigatório e gratuito, destina-se a 
garantir uma justa e efectiva igualdade 
de oportunidades e sucesso escolares. 

 
1º, 2º e 3º Ciclos  

 
Lei nº85/2009, de 27 de Agosto (Lei que 

estabelece o regime de escolaridade 
obrigatória) 
 
Decreto Legislativo Regional 
nº18/2007/A, de 19 de Julho (aprova o 

Estatuto do Aluno dos Ensinos Básico e 
Secundário) 
 
Decreto-Lei nº209/2002, de 17 de Outubro 

(altera o artº13º e os anexos I, II e III do 
Decreto-Lei nº 6/2001, de 18 de Janeiro 
 
Decreto Legislativo Regional nº21/2010/A 

de 24 de Junho (estabelece os princípios da 
organização e de gestão curricular da 
educação básica para o sistema educativo 
regional 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Modalidades de Educação e Ensino Público-Alvo Finalidade 
Escolaridade 

Atribuída 
Legislação 


